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aplicar ao valor dos suprimentos e empréstimos feitos 
pelos sócios à sociedade corresponde à taxa Euribor a 
12 meses do dia da constituição da dívida acrescida de 
um spread de 2 %.

2 — Quando se trate de juros e outras formas de remu-
neração de suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios 
a pequenas e médias empresas, como tal qualificadas nos 
termos previstos no anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, 
de 6 de novembro, a taxa a que se refere o número anterior 
corresponde à taxa Euribor a 12 meses do dia da constitui-
ção da dívida acrescida de um spread de 6 %.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S. Ex.ª a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
15 de dezembro de 2014. 

 Portaria n.º 280/2014
de 30 de dezembro

O Código do Imposto Municipal sobre os Imóveis, 
abreviadamente designado por CIMI, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, estabelece nos 
seus artigos 38.º e 39.º, que um dos elementos objetivos 
integrados na fórmula de cálculo do sistema de avaliação 
de prédios urbanos é o valor médio de construção por metro 
quadrado, a fixar anualmente, sob proposta da Comissão 
Nacional de Avaliação de Prédios Urbanos (CNAPU), ou-
vidas as entidades previstas na lei, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 62.º do mesmo 
Código.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos do n º 3 do artigo 62.º do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis, e na sequência de 
proposta da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios 
Urbanos, o seguinte:

Artigo 1.º
Fixação do valor médio de construção 

É fixado em € 482,40 o valor médio de construção por 
metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do Código do 
Imposto Municipal sobre os Imóveis, a vigorar no ano 
de 2015.

Artigo 2.º
Âmbito da Aplicação

A presente portaria aplica-se a todos os prédios urbanos 
cujas declarações modelo 1, a que se referem os artigos 13.º 
e 37.º do Código do Imposto Municipal sobre os Imó-
veis, sejam entregues a partir de 1 de janeiro de 2015.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
18 de dezembro de 2014. 

 Portaria n.º 281/2014
de 30 de dezembro

Os artigos 47.º do Código do Imposto Sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas (CIRC), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, republicado 
pela Lei n.º 2/2014 de 16 de janeiro, e 50.º do Código 

do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singula-
res (CIRS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 
30 de novembro, preveem a atualização anual dos coefi-
cientes de desvalorização da moeda para efeitos de corre-
ção monetária dos valores de aquisição de determinados 
bens e direitos.

Por sua vez, o n.º 2 do artigo 138.º do Código do Im-
posto Municipal sobre Imóveis (IMI), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, prevê que 
os valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos 
comerciais, industriais ou para serviços são atualizados 
anualmente com base em factores correspondentes aos 
coeficientes de desvalorização da moeda fixados anual-
mente por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das finanças.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 47.º do Código do 
IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014 de 16 de ja-
neiro, do artigo 50.º do Código do IRS, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, e do n.º 2 do 
artigo 138.º do Código do IMI, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens

e direitos alienados durante o ano de 2014

Os coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar 
aos bens e direitos alienados durante o ano de 2014, cujo 
valor deva ser atualizado nos termos dos artigos 47.º do 
Código do IRC e 50.º do Código do IRS, para efeitos de 
determinação da matéria coletável dos referidos impostos, 
são os constantes do quadro anexo.

Artigo 2.º
Prédios urbanos comerciais, industriais ou para serviços 

O coeficiente de desvalorização da moeda a aplicar aos 
valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos comer-
ciais, industriais ou para serviços, com referência a 31 de 
dezembro de 2014, nos termos do n.º 2 do artigo 138.º do 
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, corresponde 
ao coeficiente de desvalorização da moeda fixado pela 
presente portaria para o ano de 2013, constante do quadro 
referido no artigo anterior.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.a Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
18 de dezembro de 2014.

ANEXO

Quadro de atualização dos coeficientes de desvalorização 
da moeda a que se referem os artigos 47.º do Código 

do IRC e 50.º do Código do IRS 

Até 1903. . . . . . . . . . 4631,11 1979 . . . . . . . . . . . . 11,66
De 1904 a 1910  . . . . 4311,02 1980 . . . . . . . . . . . . 10,51
De 1911 a 1914  . . . . 4134,75 1981 . . . . . . . . . . . . 8,60
1915 . . . . . . . . . . . . . 3678,66 1982 . . . . . . . . . . . . 7,13
1916 . . . . . . . . . . . . . 3011,00 1983 . . . . . . . . . . . . 5,71
1917 . . . . . . . . . . . . . 2403,68 1984 . . . . . . . . . . . . 4,43
1918 . . . . . . . . . . . . . 1714,96 1985 . . . . . . . . . . . . 3,71
1919 . . . . . . . . . . . . . 1314,32 1986 . . . . . . . . . . . . 3,35
1920 . . . . . . . . . . . . . 868,45 1987 . . . . . . . . . . . . 3,07
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1921 . . . . . . . . . . . . . 566,63 1988 . . . . . . . . . . . . 2,76
1922 . . . . . . . . . . . . . 419,64 1989 . . . . . . . . . . . . 2,49
1923 . . . . . . . . . . . . . 256,81 1990 . . . . . . . . . . . . 2,22
1924 . . . . . . . . . . . . . 216,18 1991 . . . . . . . . . . . . 1,96
De 1925 a 1936  . . . . 186,33 1992 . . . . . . . . . . . . 1,81
De 1937 a 1939  . . . . 180,95 1993 . . . . . . . . . . . . 1,68
1940 . . . . . . . . . . . . . 152,26 1994 . . . . . . . . . . . . 1,60
1941 . . . . . . . . . . . . . 135,24 1995 . . . . . . . . . . . . 1,54
1942 . . . . . . . . . . . . . 116,76 1996 . . . . . . . . . . . . 1,50
1943 . . . . . . . . . . . . . 99,42 1997 . . . . . . . . . . . . 1,48
De 1944 a 1950  . . . . 84,40 1998 . . . . . . . . . . . . 1,43
De 1951 a 1957  . . . . 77,43 1999 . . . . . . . . . . . . 1,41
De 1958 a 1963  . . . . 72,80 2000 . . . . . . . . . . . . 1,38
1964 . . . . . . . . . . . . . 69,58 2001 . . . . . . . . . . . . 1,29
1965 . . . . . . . . . . . . . 67,02 2002 . . . . . . . . . . . . 1,24
1966 . . . . . . . . . . . . . 64,04 2003 . . . . . . . . . . . . 1,20
De 1967 a 1969  . . . . 59,89 2004 . . . . . . . . . . . . 1,18
1970 . . . . . . . . . . . . . 55,46 2005 . . . . . . . . . . . . 1,16
1971 . . . . . . . . . . . . . 52,79 2006 . . . . . . . . . . . . 1,12
1972 . . . . . . . . . . . . . 49,35 2007 . . . . . . . . . . . . 1,10
1973 . . . . . . . . . . . . . 44,86 2008 . . . . . . . . . . . . 1,07
1974 . . . . . . . . . . . . . 34,41 2009 . . . . . . . . . . . . 1,08
1975 . . . . . . . . . . . . . 29,39 2010 . . . . . . . . . . . . 1,07
1976 . . . . . . . . . . . . . 24,62 2011  . . . . . . . . . . . . 1,03
1977 . . . . . . . . . . . . . 18,88 2012 . . . . . . . . . . . . 1,00
1978 . . . . . . . . . . . . . 14,78 2013 . . . . . . . . . . . . 1,00

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.º 282/2014
de 30 de dezembro

Através do Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, 
o Governo aprovou o novo Código Fiscal do Investimento.

O regime de benefícios fiscais aprovado pelo Código 
Fiscal do Investimento aplica -se a projetos de investimento 
produtivo cujo objeto esteja compreendido nas atividades 
económicas previstas no n.º 2 do artigo 2.º

O n.º 3 do mesmo artigo estabelece que, por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da economia e das finanças, são definidos os códigos 
de atividade económica (CAE) correspondentes a essas 
atividades.

Atendendo à necessidade de observar as normas e demais 
atos emanados das instituições, órgãos e organismos da 
União Europeia em matéria de auxílios estatais, nomea-
damente as Orientações relativas aos auxílios estatais com 
finalidade regional para 2014 -2020, publicadas no Jornal 
Oficial da União Europeia n.º C 209/1, de 27 de julho de 
2013 e o Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho 
de 2014, que aprovou o Regulamento Geral de Isenção por 
Categoria, publicado no Jornal Oficial da União Europeia 
n.º C 187/1, de 26 de junho de 2014, são também definidos 
na presente portaria os setores de atividade excluídos da 
concessão de benefícios fiscais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Economia, ao abrigo do n.º 3 do artigo 2.º 
do Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, e nos termos e para os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º do mesmo Código, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Enquadramento comunitário

Em conformidade com as Orientações relativas aos 
auxílios estatais com finalidade regional para 2014 -2020, 

publicadas no Jornal Oficial da União Europeia n.º C 209, 
de 27 de julho de 2013 e com o Regulamento (UE) 
n.º 651/2014, de 16 de junho de 2014, publicado no Jor-
nal Oficial da União Europeia n.º C 187, de 26 de junho 
de 2014 (Regulamento Geral de Isenção por Categoria), 
não são elegíveis para a concessão de benefícios fiscais 
os projetos de investimento que tenham por objeto as ati-
vidades económicas dos setores siderúrgico, do carvão, 
da pesca e da aquicultura, da produção agrícola primária, 
da transformação e comercialização de produtos agrícolas 
enumerados no anexo I do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, da silvicultura, da construção naval, 
das fibras sintéticas, dos transportes e das infraestrutu-
ras conexas e da produção, distribuição e infraestruturas 
energéticas.

Artigo 2.º
Âmbito setorial

Sem prejuízo das restrições previstas no artigo anterior, 
as atividades económicas previstas no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, correspondem 
aos seguintes códigos da Classificação Portuguesa de Ati-
vidades Económicas, Revisão 3 (CAE -Rev.3), aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro:

a) Indústrias extrativas — divisões 05 a 09;
b) Indústrias transformadoras — divisões 10 a 33;
c) Alojamento — divisão 55;
d) Restauração e similares — divisão 56;
e) Atividades de edição — divisão 58;
f) Atividades cinematográficas, de vídeo e de produção 

de programas de televisão — grupo 591;
g) Consultoria e programação informática e atividades 

relacionadas — divisão 62;
h) Atividades de processamento de dados, domicilia-

ção de informação e atividades relacionadas e portais 
Web — grupo 631;

i) Atividades de investigação científica e de desenvol-
vimento — divisão 72;

j) Atividades com interesse para o turismo — subclasses 
77210, 90040, 91041, 91042, 93110, 93210, 93292, 93293 
e 96040;

k) Atividades de serviços administrativos e de apoio 
prestados às empresas — classes 82110 e 82910.

Em 22 de dezembro de 2014.
Pela Ministra de Estado e das Finanças, Hélder Ma-

nuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. — O Ministro da Economia, António de Ma-
galhães Pires de Lima. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 189/2014
de 30 de dezembro

O Regulamento (CE) n.º 206/2009, da Comissão, de 5 de 
março de 2009, relativo à introdução na Comunidade de 
remessas pessoais de produtos de origem animal, que altera 
o Regulamento (CE) n.º 136/2004, da Comissão, de 22 de 
janeiro de 2004, a fim de evitar a introdução de doenças in-
feciosas no espaço europeu, excecionando apenas algumas 
situações que apresentam um risco mínimo, estabeleceu 


